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A,PRQVADO EM 13. DISCUSSÃO

VOLTA A 2.3 DISCUSSÃO
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Dá noma redaç'ão aos parágrafos
do artigo 38 e acrescenta
inciso IX ao artigo 47 da
Resoluç'ão nR 02, de 26 de
abril de 1991, e dá outras
providências.

• A CaARA 1;1,0ICIPAL DE Sn PAULO resol y e:
//-

Art. 12. - Os parágrafos do artigo 38 da Resolue4o
FIR 02 7 de 2 de abril de 1991, modificados pela Resoluço nfi
19/95, passam a ter a seguinte reda4o:

"Art e 38 - „

„

5 1R - Além das Comisses Permanentes de caráter
técnico-legislativo, ficam criadas as Comisses
Extraordinárias Permanentes de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania e de Apoio ao Desenvolvimento do Turismo, do Lazer
e da Gastronomia, cada uma delas com 7 (sete) membros,
respeitada a proporcionalidade partidária.

5 22 - Estas comiss;es n"ão .s"ão consideradas para
efeitos de representaç'ão numérica estabelecida pelo artigo
40 deste regimento.

3fi - Os vereadores que fizerem parte destas
comisses poder"ão participar das demais Comisses
Permanentes de caráter técnico-legislativo, nos termos deste
regimento.

5 49. - Aplicam-se a esta comiss'ão, no que couber,
as d1.sposi4.es regimentais relativas sas Comisses
Permanentes, em especial os artigos 43, 50 e 57."

Art. 20. - Fica acrescentado inciso IX ao artigo 47
da Resoluç'ão nfi 02, de 26 de abril de 1991, com a seguinte
redaç'ão:
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VII -
VIII -
IX - Da Comiss"ão Extraordinária Permanente de

Apoio ao Desenvolvimento do Turismo, do Lazer e da
Gastronomia:

a) promover estudos e iniciatiOas no sentido do
desenvolvimento do turismo, do lazer e da gastronomia no
Município de S',(3 Paulo;

b) apoiar, com ajuda de entidades governamentais e
no governamentais a indástria do lazer e do turismo
receptivo;

c) propor medidas de incentivo ao desenvolvimento
da cultura da hospitalidade;

d) promover as relaç ges inter-cidades no âmbito
nacional e internacional;

e) fiscalizar e acompanhar as aç ges do Poder
Páblico na área do turismo, do lazer e da gastronomia.

Art. 32. - As despesas decorrentes da execuço
desta resoluç"ão correro por conta de dotaç ges orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 4.(2. - Esta resoluç'ão entrará em vigor na data
de sua publicaço, revogadas as disposiç ges em contrário.
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